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PROCESSO N.º 70010717312 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 18704

PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO

RELATOR: DESEMBARGADOR JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO

PARECER

ADIN. Lei Municipal n.º 1.187/2004 de Novo Hamburgo, que trata do uso de linguagem inclusiva na legislação e em atos normativos locais. Infração aos artigos 8º e 13 da Constituição Estadual. Ausência de interesse predominantemente local. Parecer pela procedência da ação.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, com pedido liminar, proposta pelo SR. PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, objetivando retirar do ordenamento jurídico a Lei Municipal n.º 1.187/2004 que dispõe sobre o uso de linguagem inclusiva na legislação e nos demais atos normativos locais.

Sustenta o proponente que o ato normativo padece de inconstitucional formal, já que o projeto de lei respectivo teria sido impulsionado por vereador, em violação à iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, no que toca a leis referentes à organização administrativa ou à estrutura e funcionamento de serviços públicos, afrontando, ainda, o princípio da harmonia e independência entre os poderes. Desse modo, teria havido ofensa aos arts. 60, II, alínea “d”, e 82, III e VII, da Constituição Estadual.

A liminar pleiteada foi indeferida.

A Câmara Municipal de Vereadores de Novo Hamburgo manifestou-se, promovendo a defesa do ato normativo ora atacado, ao argumento de que projeto de lei similar tramita no âmbito federal e de que não se interfere na atividade administrativa.

O Sr. Procurador-Geral do Estado em exercício, por sua vez, citado, apresentou sua resposta, consoante a previsão do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, pugnando pela presunção de constitucionalidade da norma inquinada de inconstitucionalidade.

É o relatório.

2. A presente ação merece procedência, mas não pelos fundamentos da inicial.

No Brasil, o sistema constitucional eleva os Municípios à categoria de entidades autônomas, isto é, dotadas de organização e governo próprios e competências exclusivas.

A Constituição Federal, ao admitir o Município como componente da Federação, nos termos dos artigos 1º e 18, reconhece-lhe, de forma expressa, “a natureza de entidade estatal de terceiro grau, pela outorga de personalidade jurídica, governo próprio e competência normativa” (Hely Lopes Meirelles, em “Direito Municipal Brasileiro, 10ª ed., Malheiros, 1998, p. 122).

Assim, pelo Texto Constitucional de 1988, o Município possui, como se infere dos artigos 29 e 30, autonomia político-administrativa, detendo as capacidades de se auto-organizar, auto-legislar, autogovernar e auto-administrar.

O diploma legal impugnado é inconstitucional porque possuem os Municípios, em nossa organização federativa, autonomia normativa apenas limitada, sendo-lhes vedado o poder de elaboração legislativa, quando violados princípios e regras contidos nas Constituições Federal e Estadual.

A Lei Municipal n.º 1.187/2004 de Novo Hamburgo colide, especificamente, com o disposto nos artigos 8º e 13 da Constituição Estadual, por não tratar de matéria  de interesse local da Comuna.

A matéria objeto da presente ação refoge dos limites do interesse local ou peculiar aos municípios, pois trata da técnica de elaboração dos atos normativos, já regulado pela Lei Complementar Federal n.º 95/98, e do uso de linguagem inclusiva em documentos oficiais, o que constitui interesse nacional, não local, dependente, portanto, de regramento pelo Congresso Nacional – aliás, é essa a razão do projeto de lei em tramitação na Câmara dos Deputados .

Como referido, compete ao município legislar apenas quando se tratar de assunto de interesse local ou de suplementar a legislação federal e estadual, no que couber, conforme o disposto no artigo 30, I e II, da Constituição Federal, reproduzido no artigo 13 da Constituição Estadual. 

A nota característica da competência legislativa das Comunas é, assim, o interesse local. Esse, em definição, já foi entendido como aquele exclusivo do Município. Hoje, porém, há ampla aceitação doutrinária de que o interesse local - antigo peculiar interesse - é o predominantemente municipal. Mas, certamente, as leis municipais não podem ter qualquer reflexo fora das fronteiras da Comuna.

Pinto Ferreira refere:

"É verdade que o conceito de interesse local tem uma determinada imprecisão, pois o interesse local se reflete sobre os interesses regionais ou nacionais, visto que o benefício acarretado a uma parte do todo melhora o próprio todo. Os interesses locais são os que dizem respeito às necessidades imediatas do Município, tendo influência sobre as necessidades gerais" (em "Curso de Direito Constitucional", Saraiva, 1991, p. 309).

De observar, porém, que o mundo moderno - com distâncias significativamente reduzidas pelos meios de comunicação mais avançados e caracterizado por relações sociais altamente complexas e desterritorializadas - vem provocando o fenômeno do encurtamento da esfera competencial do interesse estritamente local. São cada vez mais reduzidos os interesses caracteristicamente comunais, inseríveis na atribuição regulamentar dos Municípios. Vale como exemplo a regulação do horário bancário. Quando do julgamento da ADIn n.º 598378479, o Desembargador Vasco Della Giustina, relator, colacionou manifestação do Ministro Paulo Brossard acerca da competência legislativa municipal que merece reprodução, por refletir o que antes se afirmou: "A expressão 'peculiar interesse do Município' vem da Constituição de 1891, que no seu art. 68 disse que os municípios eram autônomos em tudo quanto dissesse respeito ao seu peculiar interesse. O conceito, quer me parecer, não pode ser fixado aprioristicamente (...) Tenho sempre cuidado quando aprecio problema relacionado com o 'peculiar interesse do município', até porque a evolução da ciência e o progresso da técnica, podem mudar rapidamente a situação. Um problema que era de 'peculiar interesse' do município, quase subitamente deixa de sê-lo." 

A Constituição, expressamente, ainda confere aos Municípios o poder de suplementar a legislação federal e estadual no que couber. Nesse ponto, a advertência de Fernanda Dias Menezes de Almeida, em "Competências na Constituição de 1988", Atlas, 1991, p. 168, é procedente:

"Porém, assiste razão a FERREIRA FILHO quando rejeita a exegese do artigo 30, II, segundo a qual o Município poderia legislar sobre qualquer matéria, complementando ou suprindo a legislação federal ou estadual.

O próprio artigo 30, II esclarece que a legislação municipal suplementar ocorrerá no que couber. É preciso, pois, verificar quando cabe essa legislação.

Preliminarmente, diríamos que só cabe a suplementação em relação a assuntos que digam respeito ao interesse local. Nenhum sentido haveria, por exemplo, em o Município suplementar a legislação federal relativa ao comércio exterior ou relativa à nacionalidade e à naturalização. Da mesma forma, seria sem propósito que a lei municipal suplementasse a legislação estadual atinente ao funcionalismo do Estado ou à organização da Justiça Estadual."

Jair Eduardo Santana, no resguardo da autonomia comunal, adverte que a competência legislativa suplementar dos Municípios não exige, em princípio, espaço normativo não preenchido pelos demais entes federativos:

"(...) Com efeito, afigura-se-nos melhor a colocação segundo a qual a expressão em tela ('no que couber') possua mais o sentido de pertinência, cabimento, algo justificável ante a realidade do Município. Quer-se com isso valorizar e colocar numa dimensão mais prestante a particularidade de um dado Município.

De modo que, a nosso ver, não propriamente nos casos de vazios normativos, mas principalmente nas hipóteses onde a normatividade existente não se mostre hábil à concreção dos anseios que se encontram consubstanciados nas particularidades locais, pensamos que possa se dar a suplementação legislativa pelos Municípios" (em "Competências Legislativas Municipais", Del Rey, 1998, p. 138).

Observa-se, desse modo, que a competência do Município para legislar sobre matéria de interesse local diz respeito aos assuntos em que a presença de uma característica peculiar do Município justifica a edição de uma norma municipal específica. O interesse há de ser, no mínimo, predominantemente local, sem reflexo fora das fronteiras comunais.

No caso concreto, a fixação de normas acerca da linguagem a ser utilizada em leis e documentos oficiais extrapola o âmbito do interesse meramente local, razão pela qual não estaria o Município autorizado a tratar da matéria.

3. Ante o exposto, o parecer é no sentido da procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 04 de março de 2005

SÉRGIO LUIZ NASI,
Procurador-Geral de Justiça Interino.
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